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EMENTA: Dispõe sobre o Projeto de Lei n°

811/2017, que Altera o artigo 41 Lei

Municipal n° 681, de 27 de setembro de

2001, e dá outras providências.

Instado a me manifestar, nos termos do art. 226, do RICM, sobre

a viabilidade de tramitação do PL n° 811/2015, que Altera o artigo 41 Lei

Municipal n° 681, de 27 de setembro de 2001, e dá outras providências.,

passo a opinar, com as seguintes considerações:

O presente Projeto, de autoria do Poder Executivo, visa alterar a

redação do artigo 41 da Lei 681/2001.

Em sua Justificativa, encartada às fis. 006, o Autor do Projeto de

Lei esclarece as razões de sua propositura, pela necessidade de regular e

conceder meios de valorizar os professores da rede de ensino municipal que

ocupam cargos de Diretor Escolar.

Aduz ainda, que o diretor escolar é o responsável por todo

andamento da unidade Escolar Pedagógica, Administrativa e Financeira.
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Ressalta-se que consta nos autos o Impacto orçamentário

financeiro que atesta que os índices permaneceram nos limites estabelecidos

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não acarretando qualquer prejuízo às

contas públicas.

A iniciativa e a competência do Projeto de Lei atende ao disposto

no Regimento Interno, art. 89, combinado com o artigo 37 caput, da Lei

Orgânica Municipal.

Desta feita, à Comissão de Justiça e Redação e à Comissão de

Educação, Cultura, Saúde, e Assistência social, caberá a apreciação formal e

material quanto ao Projeto de Lei em tela.

Desta forma, não encontro nenhum óbice legal que impeça o

trâmite do presente Projeto de Lei sob análise, opino favoravelmente ao

trâmite regular do presente feito.

É o meu parecer.

Primavera do Leste, 13 de julho de 2017.
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Assessora Jurídica

r, 300 . Bairro Primavera II . CEP 78850 000Av. Primavera, juu ^ ^ ̂ ^gg
Primavera do uesce .


